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DELIBERAÇÃO Nº 271 – 27/06/2014 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 

 Que a Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do Rocio- CNES 0013846, no município de 

Campo Largo é um Hospital Geral credenciado ao SUS em serviços de média e alta 

complexidade; 

 Que a partir de agosto de 2014, sua nova unidade hospitalar estará em funcionamento e que 

esta nova unidade disponibilizará aos usuários do SUS mais 700 leitos gerais (em 

enfermarias de dois leitos), 50 leitos de UTI Neonatal - UTIN II, inseridos na Rede Cegonha, 

10 leitos de UTI Pediátrica, 130 leitos de UTI Adulto inseridos no Plano de Ação Integral às 

Urgências e Emergências e 10 leitos de Unidade Coronariana 

 Que haverá Pronto Socorro 24 horas com local adequado para recebimento de ambulâncias 

e que deverá ser referência para o SAMU e SIATE contando inclusive com Heliponto para 

resgate aéreo. 

 Que este estabelecimento deverá se constituir em uma das principais referências para 

Curitiba, Região Metropolitana e também para casos mais complexos dos demais municípios 

do Paraná. 

 Que este hospital é e deverá continuar sendo referência para outros estados através da 

Central Nacional de Regulação de Alta Complexidade e terá sua capacidade ampliada 

 Que haverá impacto financeiro no Teto de Média e Alta Complexidade do SUS, na Gestão 

Estadual, do Paraná estimado em R$ 4.000.000,00/mês (Quatro milhões de reais) ao mês, 

R$ 48.000.000,00/ano (Quarenta e oito milhões de reais ao ano). 

 
 

APROVA “AD Referendum” O pleito do Estado do Paraná ao Ministério da Saúde, para aporte de R$ 

4.000.000,00/mês (Quatro milhões de reais), R$ 48.000.000,00/ano (Quarenta e oito milhões de 

reais) no Teto Financeiro da MAC - Média e Alta Complexidade da Assistência Ambulatorial e 

Hospitalar, com recursos do Ministério da Saúde, para fazer frente ao impacto financeiro referente à 

ampliação dos serviços hospitalares e ambulatoriais da Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do 

Rocio. 
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